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Ofício SMA nº 174-70/2014.

        Canela, 04 de julho de 2014.
Ao

Exmo. Senhor
Fernando Rosa Valle
Presidente do Legislativo Municipal
Projeto de Lei nº 048/2014.


Senhor Presidente,


Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, o Projeto de Lei nº 048/2014, que “Autoriza o Poder Executivo a realizar contratação temporária em caráter emergencial para atender função pública”.

Com o encaminhamento para aprovação do PLC nº 07/2014, que Cria o Cargo de Monitor, é necessário que sejam imediatamente contratados, para que possam atuar junto as Escolas de Educação Infantil.

Para isso, necessita-se da autorização legislativa para contratação temporária deste cargo, visto que esta medida proporcionará o atendimento ao art. 4º, inciso II da L.C. nº 26/2012.

Salientamos que, com a contratação destes Monitores, o Ensino Infantil será contemplado com as horas para planejamento pedagógico e demais atividades, conforme previsão legal.

Assim, haverá uma significativa melhora na qualidade do ensino na rede municipal, proporcionando um aumento real na educação das crianças atendidas pelas Escolas Municipais.
Anexamos parecer da Secretaria da Fazenda, apontando a disponibilidade financeira e orçamentária para a referida despesa.




Diante do exposto, solicitamos aprovação do presente Projeto de Lei.


Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.


Atenciosamente,

Cleomar Eraldo Port

Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI Nº 048, DE 04 DE JULHO DE 2014.
Autoriza o Poder Executivo a realizar contratação temporária em caráter emergencial para atender função pública.
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar contratação temporária em caráter emergencial para atender a função pública abaixo discriminada:
LOTAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
	Denominação da Função 
Pública
	Nível
	Vencimento básico
	Nº cargos
	Carga horária

	Monitor de Educação Infantil
	NM I
	R$ 1.177,80
	60
	40


§ 1º As atribuições definidas para a função pública de Monitor de Educação Infantil constam no Anexo I desta Lei.
§ 2º É vedado o desvio de função de pessoa contratada ou atribuição de encargo não previsto no contrato, assim como receber atribuições ou ser nomeado ou designado, ainda que a título precário ou em substituição para exercício de cargo em comissão, bem como a recontratação do profissional, antes de decorridos 6 (seis) meses do término do contrato anterior, sob pena de nulidade do contrato e responsabilidade administrativa e civil da autoridade contratante.
§ 3º O prazo do contrato será de 6 (seis) meses, renováveis por mais 6 (seis) meses, podendo, no entanto, haver a rescisão unilateral, por iniciativa do Poder Executivo, se o contratado incorrer em qualquer das faltas arroladas na Lei Complementar nº 25/12, como puníveis com pena de demissão.
Art. 2º O Poder Executivo publicará no painel de publicações oficiais do Município e imprensa local, extratos dos editais referentes à contratação.

Parágrafo único. Constarão obrigatoriamente no edital:

I – critério para a seleção e classificação dos candidatos, em atendimento ao princípio da impessoalidade;

II – local e horário para inscrição;

III – escolaridade exigida para exercício da função;

IV – o prazo de vigência do contrato, de 6 (seis) meses, podendo ser renovado por mais 6 (seis) meses, com rescisão unilateral por iniciativa do Poder Executivo, se o contratado incorrer em qualquer das faltas arroladas na Lei Complementar nº 25/12, como puníveis com pena de demissão.
V – previsão dos seguintes direitos:

a) remuneração equivalente à percebida pelos servidores em início de carreira, de cargo correspondente do quadro permanente do município;

b) jornada de trabalho;

c) serviço extraordinário;

d) repouso semanal remunerado;

e) adicional noturno;

f) gratificação natalina proporcional;

g) férias proporcionais, ao término do contrato; e

h) inscrição no regime geral de previdência social.
VI – prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis para inscrição.
Art. 3º Se houver desistência ou dispensa justificada do contratado, fica o Poder Executivo autorizado a realizar a substituição, observado a respectiva ordem classificatória.

Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei para a função pública, correm à conta das seguintes dotações orçamentárias:
06 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

0601 – Secretaria Municipal de Educação 

0224 – Gestão de Pessoal

2055 - Despesas com pessoal do Ensino Infantil 

3190.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas (752/8) Rec. 020

3190.13.00.00.00 Obrigações Patronais (753/6) Rec. 020

3390.46.00.00.00 Auxílio Alimentação (758/7) Rec. 020
06 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

0603 – Ensino Fundamental - FUNDEB 

0224 – Gestão de Pessoal

2065 - Despesas com pessoal do Ensino Infantil – FUNDEB 

3190.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas (1205/0) Rec. 031

3190.13.00.00.00 Obrigações Patronais (1204/1) Rec. 031

3390.46.00.00.00 Auxílio Alimentação (1201/7) Rec. 031 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Cleomar Eraldo Port

Prefeito Municipal

ANEXO I
CATEGORIA FUNCIONAL: MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
NÍVEL/FAIXA DE VENCIMENTO: NM I
ATRIBUIÇÕES:

Descrição sintética: desempenhar atividades junto às Escolas da Rede Municipal de Ensino Infantil, auxiliando e colaborando no processo educativo das crianças da Educação Infantil, realizando atendimento às mesmas.
Descrição analítica: receber e entregar as crianças no início e no final do turno; suprir o horário de planejamento, formação continuada, dias de férias coletivas e recesso escolar dos professores com atividades recreativas, conforme proposta da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, Projeto Político Pedagógico da Escola e plano de trabalho; acompanhar permanentemente o desempenho e a interação dos alunos nas atividades lúdicas e recreativas, emitindo registro/relatos sobre o desempenho físico e emocional para a professora regente; responsabilizar-se pela organização do espaço físico apropriado e, em conformidade à segurança e bem estar dos infantes; comprometer-se com as crianças durante o horário de sua responsabilidade; registrar e comunicar ocorrências relevantes na rotina diária, alteração de comportamento, problemas de saúde e outros que possam vir a acontecer relacionados à criança, cuja solução não esteja ao seu alcance, buscando orientação com a equipe diretiva da escola; alimentar as crianças, assistindo-as durante as refeições; zelar e observar os alunos durante o período de repouso; observar e proporcionar recreação, conforme plano preestabelecido; arrumar e trocar roupas de cama, mesa e banheiros; proceder e manter a higiene adequada das crianças sob sua guarda; receber, conferir e guardar roupas que são utilizadas pelas crianças; utilizar material recreativo adequado à faixa etária e ao desenvolvimento da criança, de acordo com a modalidade do grupo; requisitar e manter o material necessário e realização das atividades; atuar como monitor no atendimento educacional especializado dos alunos com necessidades especiais, respeitando suas aptidões e necessidades; monitorar atividades recreativas dos alunos no pátio, ginásio e demais dependências da escola; acompanhar as crianças em passeios, visitas, festividades e projetos especiais; participar de seminários, cursos e encontros proporcionados pela Secretaria de Educação e Cultura; cumprir os horários preestabelecidos pela jornada de trabalho  e executar tarefas afins.
CONDIÇÕES DE TRABALHO:
Geral: Carga horária normal de 40 horas semanais.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO:
Instrução formal: Ensino Médio completo.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANELA
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

INTERESSADO: DEPARTAMENTO DE SERVICOS
ASSUNTO: Impacto Orgamentario/Financeiro

Ao

Secretario Municipal da Administragdo

Segue impacto para criagdo dos cargos e nomeagdes da Secretaria Municipal de Educagio e
Cultura, baseado nas informagdes disponibilizadas pelo DGP, arrecadagdo, RCL e Despesas com
pessoal referéncia junho/2014.

Ressaltamos ainda que sera incluido nas despesas e agdes da LDO e LOA para 2015, ainda em fase

de elaboragdo, visando a continuidade do servigo e atendimento do interesse piblico.

Valor previsto:
* 60 monitores - RS 85.508,28 x 14meses = 1.197.115,92/ano
* substitui¢do dos contratos de 33 professores = RS 72.000,00 x 14 meses = 1.008.000,00/ano

Em anexo:
RCL junho/2014
Despesa com pessoal Junho/2014 com projegio das despesas e receitas.

Canefa, 04/07/2014
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANELA
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Conforme solicitagdo do SMA, informamos que para sessenta (60) nomeacdes
de Monitor de Educagdo Infantil havera aumento das despesas com pessoal nos

seguintes valores:

Vencimento basico do cargo 60 cargos INSS Patronal Valor mensal
RS 1.177,80 RS 70.668,00 RS 14.840,28 RS 85.508,28

DGP, 04/07/2014

ym G Dssan )
Marli Guisso Velho
Dir. do DGP
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RREO - DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LIQUIDA
RREO-Anexo III (LRF, Art.53, inciso I)
PERIODO DE REFERENCIA: Junho de 2014
Data de Emiss&do: 01/07/2014

Valores Expresso em Reais

ESPECIFICAGAO

I 07/2013 |

08/2013 |

EVOLUGAO DA RECEITA REALIZADA NOS ULTIMOS 12 MESES

09/2013 | 10/2013 | 11/2013 | 12/2013 | 01/2014 |

02/2014 |

03/2014 |
I | | | I I | |

04/2014 |

05/2014 |

06/2014 |
I

TOTAL
ULTIMOS

12 MESES

|
I
1

PREVISAO |
ATUALIZADA |

EXERCICIO |

RECEITAS CORRENTES (I)

Receita Tributaria
1PTU
1ss
1TBI
IRRF
Outras Receitas Tributarias
Receita de Contribuigdes
Receita Patrimonial
Receita Agropecuaria
Receita Industrial
Receita de Servigos
Transferéncias Correntes
Cota-Parte do FPM
Cota-Parte do ICMS
Cota-Parte do IPVA
Cota-Parte do ITR

Transf. da LC 87/1996

Transferéncias da LC 61/1989

Transf. do FUNDEB

18.973.689,0817.978.454,6418.753.158,27|7.601.082,07/8.399.633,80]10.853.169,3018.441.018,9217.913.952,0719.472.049,94|11.953.423,09|9.076.526, 08|7.425.159, 82| 106.841.317,08
11.956.078,27]1.618.779,26(1.841.406,16|1.477.205,85|1.825.743,4012.078.189,20|

| 528.207,71|
| 582.335,29|
| 417.263,28]
| 164.639,05|
| 263.632,94]
| 229.685,28]
| 63.245,98]|
| 0,00/
I 0,00]

| 3.760,48|

15.483.559,1415.187.770,05]6.109.583,37(5.158.882,31/5.334.378,8416.600.453,2716.482.767,1915.670.049,86|5.337.720,976.

519.981,15]
408.751, 51|
296.191,48]
155.385, 36|
238.469,76]
220.435,68]

35.331,84|

7.991, 681

549.083,98| 477.818,52] 478.918,26] 583.445,11| 27.188,16]  61.595,90|1.783.323,91]2.578.053,41|
598.615,74| 259.582,32| 567.381,97| 600.998,07| 299.657,86] 499.503,47| 365.677,87| 379.390,55|
277.440,441 397.897,68| 357.937,28| 361.314,87] 184.674,741 351.603,76| 320.892,63| 286.133,87|
187.018,38| 159.972,59| 158.470,02| 239.857,58] 2.468,76] 344.285,33| 152.408,38| 158.105,20]
229.247,621 181.934,74| 263.035,87| 292.573,57|  88.691,46] 230.491,83| 711.493,71| 718.609,70]
151.161,67| 148.264,69| 136.978,10] 149.147,23| 138.470,31| 139.967,93| 0,00 293.533,36|
68.072,00] 117.217,25| 439.693,48| 151.405,39] 123.757,91| 118.285,58|  63.445,57| 119.005,05|

0,00] 0,00] 0,00/ 0,001 0,00] 0,00] 0,001 0,001 0,00]
0,00] 0,00] 0,001 0,00] 0,00/ 0,00] 0,001 0,00] 0,00]
3.925,08] 3.042,45] 3.800, 86| 3.625,38] 1.683,28]  10.143,06] 8.622,76] 5.773,36|

602.740,54]|
512.092, 64|
388.802, 56
175.243, 26|
261.044,50]
133.697,73]
81.919,09]
0,00]

0,001

10.965,12|

602.680,98|1.487.480,29(3.333.796,5014.120.292,73(1.939.923,50/1.869.168, 95|

614.731,07|
457.321,18]
401.306,39|
163.547,17|
232.263,14|
150.942,74|
135.904, 55|

0,00]

0,00/

2.200,03]

508.874,97|6.072.589,81/4.551.091,44]

11.480.525,8711.362.058,7711.127.282,36/1.127.299,67|1.568.050,9412.365.589,2611.907.809,5912.037.261, 61|1.208.493,52]1.379.291,88]1.838.076,021.045.222, 20|

| 848.810,56]
| 198.347,36]
| 101,751
| 12.433,40|

| 11.497,15|

650.445,13]

591.374,19/1.047.568,70| 695.730,80]1.005.632,34| 740.422,12| 807.355,34| 825.171,19(1.038.105,67]

917.671,81]  93.739,49]  75.031,03|  41.489,27| 512.165,08| 897.756,79| 264.307,43| 285.748,00| 446.953,15|
211, 66| 2.644,80]  14.610,30] 272,511 210,09 638, 55| 391,65| 240,501 94,40]
6.216,70] 0,00  12.433,40] 6.216,70]  12.399,65]| 6.855,06] 6.855,06] 0,00] 6.855,06]
11.395,14| 8.166,59]  14.448,12|  12.538,79] 12.083,05| 18.384,56| 13.812,87] 13.510,89|  16.094,38]|

738.240, 60|
603.315, 51|
0,001
6.855,06]

15.228,72|

11.511.991,39]1.177.946,2811.067.853,67]1.296.026, 87/1.304.235,3911.297.110,88|1.624.082,99/1.191.862,2211.181.596,13|1.276.345,18|1.333.513,07|

717.395,34]
444.744,84]
180,281
6.855,06]
16.281,31]

816.433,12|

Outras Transferéncias Correntes|1.419.851,66|1.061.824,56]3.218.522,27/1.571.464,2211.705.844,4411.395.262,92|1.286.817,53|1.348.203, 68|1.822.960,74|2.343.135,25|1.537.360,83|1.503.979, 43|

Outras Receitas Correntes

| DEDUGOES (II)

|
|
I

IREC. CORRENTE LIQUIDA (ITI)=(I-II) [8.478.718,7717.403.702,4818.401.549,92]7.157.899,06|7.948.403,45/10.242.282,88|7.735.358, 55/7.298.779,5319.108.161, 90| 11.375.944, 16 |6.333.438, 15(6.979.024, 07| 100.463.262, 94

Contr.Plan.Prev.Assis.Soc.Serv.

Comp.Financ.entre Reg.Previd.

Deducdo Rec. p/Form.do FUNDEB

11.237.359,93|
| -494.970,31|
| 0,001
| 0,001

| -494.970,31|

908.146,13|

-574.752,16]

-574.752,161

579.009,99| 696.469,52| €59.039,12]1.870.348,83/1.091.659,25| 488.025,35] 728.464,14| 905.943,62|
-351.608,35| -443.183,01| -451.230,35| -610.886,42| -705.660,37| -615.172,54| -363.888,04| -577.478,91]
0,00] 0,00] 0,00] 0,001 0,001 0,00t 0,00] 0,00] 0,00]
0,001 0,00 0,00/ 0,001 0,00] 0,00 0,00] 0,001 0,00/
-351.608,35| -443.183,01| -451.230,35| -610.886,42| -705.660,37| -615.172,54| -363.888,04| -577.478,91|

837.430, 83|
-743.087,93|
0,001

0,001

-743.087,93|

715.852,11|
-446.135,75|
0,001

0,001

-446.135,751

24.150.745,09
8.805.087,72
5.531.308,47
4.041.458,98
2.061.401,08
3.711.488,84
1.892.284,72
1.517.283, 69
0,00

0,00
65.533,54
68.497.721,22
18.446.961, 69
9.706.251,98
4.781.269,56
19.596,49
83.975,15
163.441, 57
15.080.997,19
20.215.227, 59
10.717.748, 82
-6.378.054,14
0,00

0,00

-6.378.054,14

1107.972.856, 00
28.502.236,00 |
10.290.301,00 |
6.950.000,00 |
3.650.039,00 |
1.811.865,00 |
5.800.031,00 |
2.309.033,00 |
828.595,00 |
0,00 |

0,00 |
65.597,00 |
65.813.250,00 |
18.756.570,00 |
10.928.866,00 |
4.483.014,00 |
19.327,00 |
82.473,00 |
183.103,00 |
15.992.123,00 |
15.367.774,00 |
10.454.145,00 |
-6.890.454,00 |
0,00 |

0,00 |

-6.890.454,00 |

1101.082.402, 00
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL -
55,
PERIODO DE REFERENCIA:

EXECUTIVO
inciso I, alinea "a")
Junho de 2014

|
|
|
|
|

| Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

Data de Emiss&do: 01/07/2014
Valores Expresso em Reais
| DESPESAS EXCUTADAS |
DESPESA COM PESSORL | (Ultimos 12 meses) |
| LIQUIDADAS |
| I
DESPESA BRUTA COM PESSOAL  (I) | 45.020.048,12 |
et e |
| Pessoal Ativo | 43.508.643,34 |
| Pessoal Inativo e Pensionistas | 1.511.404,78
| Outras Desp.de Pessoal decorr.de Contrib.de Terc. (§ 1° art.18 da LRF) | 0,00 |
T e e |
| DESPESAS NAO COMPUTADAS (§ 1° do art.19 da LRF) (II) | 0,00
o === |
| Indenizagdes por Demissdo e Incentivos & Demissdo Voluntaria | 0,00 |
| Decorrentes de Decisdo Judicial | 0,00 |
| Despesas de Exercicios Anteriores | 0,00 |
| |
I
|

|DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL (I11I) =
|

(I - II)

45.020.048,12 |

|
| APURAGCAO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL
|

|RECEITA CORRENTE LIQUIDA - RCL (IV)

100.463.262,94 |

|LIMITE MAXIMO (incisos I, IT e III do art. 20 da LRF)
|

LIMITE PRUDENCIAL (pardgrafo unico do art. 22 da LRF)

|cia, as despesas executadas estdo segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas executadas, aquelas
163 da Lei 4.4320/64;

| b) Despesas empenhadas mas ndo liquidadas,

|ramento do exercicio, por forga iniciso II do art.

Nota: Durante o exercicio, somente as despesas liquidadas sdo consideradas executadas.
Indo liquidadas inscritas em restos a pagar nio processados sdo também consideradoas executadas. Dessa forma, para maior transparén-

inscritas em Restos a Pagar ndo processados,
35 da Lei 4.320/64.

No Encerramento do exercicio, as despesas|

|
em que houve a entrega do material ou servico, nos termos do art.
|
consideradas liquidadas no encer-|

Cleomar Eraldo Port

Prefeito Municipal Sec. Fazenda

Sandro Luis de Barros Petry

Simone Isabel Becker dos Santo
Responsavel Controle Interno
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANELA
RELATORIO DE DESPESA COM PESSOAL - Poder Executivo
Referéncia Julho/2013 a Junho/2014

RGF - ANEXO | (LRF, art. 55, inciso |, alinea "a")

R$ 1,00

DESPESAS EXECUTADAS

(Ultimos 12 meses)

DESPESA COM PESSOAL

LIQUIDADAS (a)

INSCRITAS EM RESTOS
A PAGAR NAO
PROCESSADOS (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (1) RS 47.225.164,04 RS 0,00
Pessoal Ativo RS 45.648.436,04 R$ 0,00
Pessoal Inativo e Pensionistas RS 1.576.728,00 RS 0,00
Outras Desp Pessoal dec de Contr Terceirizagdo R$ 0,00! R$ 0,00
DESPESAS NAO COMPUTADAS (§ 1o do art. 19 da LRF) (I1) RS 0,00 R$ 0,00
Ind por Demiss&o e Inc a Demissdo Voluntaria RS 0,00 RS 0,00
Decorrentes de Decisdo Judicial RS 0,00 RS 0,00
Despesas de Exercicios Anteriores RS 0,00 RS$ 0,00
Inativos e Pensionistas com Rec Vinculados RS 0,00 R$ 0,00
DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL (Ill) = (I - II) RS 47.225.164,04 RS 0,00
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP(IV) = (Iha + 1ib) RS 0,00
APURAGAO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR

RECEITA CORRENTE LIQUIDA - RCL (V) 102.630.000,00
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI)=(Iv/V)*100 46,01%
LIMITE MAXIMO (incisos |, Il e Ill, art. 20 da LRF) - 54% RS$ 55.420.200,00
LIMITE PRUDENCIAL (parégrafo tnico, art. 22 da LRF) - 51.3% RS 52.649.190,00
LIMITE DE ALERTA (inciso Il do § 12 do art. 59 da LRF) - 48.6% R$ 49.878.180,00
Proje¢do da receita corrente liquida até dez/2014

Posicdo despesa de pessoal junho/2014 incluindo:

85.508,28x14 meses monitores 1.197.115,92

72000 X 14 Contrato 33 professores 1.008.000,00

Pagina 1
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